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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 18 DE JUNHO DE 2025
______________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projeto de Lei Complementar nº 7/25 e Projeto de Lei Ordinária nº 66/25, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da Comissão de Constituição e Justiça.

Projeto de Lei Ordinária nº 61/25 - Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos.

Projeto de Lei Ordinária nº 76 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 4.093.999,77.

Projeto de Lei Ordinária nº 77 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.067.104,04.


Parecer Prévio do Tribunal de Contas nº 22.999, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. 
______________________________________________________________________  
MEMBRO DAURI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25 – Altera o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 18, de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos. 
A alteração refere-se ao art. 6º do Estatuto, referente ao desempenho de servidor público em atribuições diversas daquelas inerentes ao seu cargo, e da respectiva gratificação.

· Este projeto de lei ainda não teve parecer da Comissão de Constituição e Justiça, em função do aguardo no retorno do Executivo Municipal quanto às orientações técnicas.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

(RELATORA ROSANA)
(DESIGNO NOVO RELATOR: ____________________)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao  voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________








MEMBRO DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/25 – Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos.
Os tutores de cães e gatos terão até dois anos, a partir da publicação da Lei, para microchipar e cadastrar seus animais, sendo que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente procederá na realização de processo licitatório específico para a contratação de empresa especializada, com profissionais habilitados para a aplicação dos microchips, além da aquisição de software de gestão dos dados e de leitores eletrônicos apropriados.

· Foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, solicitando maiores informações em relação a este projeto de lei, do qual ainda estamos aguardando retorno. 

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

(RELATOR PAULO):
(DESIGNO NOVO RELATOR: ___________________)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________









MEMBRO DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 66/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.667, de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar.

· Este projeto de lei ainda não teve parecer da Comissão de Constituição e Justiça, em função do aguardo no retorno do Executivo Municipal quanto à orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

(RELATORA ROSANA:)
DESIGNO NOVO RELATOR: ____________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 76/25 – Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 4.093.999,77, para contabilização da execução das pontes localizadas nas localidades de Linha Erval Novo, sobre o Rio Erval Novo, e de Linha Navegantes, sobre o Rio Turvo. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

(RELATOR INGOMAR)
DESIGNO NOVO RELATOR: __________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 77/25 – Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.067.104,04, para contabilização do elemento de despesa referente à cesta básica. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR DAURI:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________







MEMBRO DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________
MEMBRO DAURI:

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS Nº 22.999 – referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. 

O Parecer é favorável à aprovação das Contas Anuais e ficará, pelo prazo de sessenta dias, juntamente com o processo de contas, sob análise nesta Comissão, período durante o qual ficará disponível para qualquer contribuinte examiná-lo e apresentar impugnação, questionando a respectiva legitimidade.

Os ordenadores de despesas foram notificados para apresentar defesa escrita no prazo de trinta dias.

O prazo de sessenta dias transcorreu no dia 10 de junho de 2025, sendo que a Relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitirá o seu relatório e voto, que embasará o Parecer da Comissão, após o seu retorno da licença.
________________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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